ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 858, DE 2021

AUTOR: Deputado Rogério Nogueira

OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação Casa da Criança de Salto, com sede naquele Município. 

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos ao autor da propositura que oficie à entidade acima, para que remeta, com a urgência que o caso requer, a documentação a seguir discriminada, a fim de oferecer os elementos necessários à emissão de parecer.

I - Cópia autenticada e atualizada do estatuto da entidade, com a devida comprovação de seu registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca;

Obs. a última informação constante nos autos sobre o Estatuto é de 2018. Decorridos quatro anos, faz-se necessário saber se houve alteração posterior nesse documento. Apenas em caso afirmativo, deverão ser providenciadas cópias das novas disposições estatutárias devidamente registradas em cartório.
II - Documento atualizado (via original ou cópia autenticada) que comprove a inscrição da entidade no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III - Relatório anual circunstanciado, assinado pelo presidente da entidade, referente ao ano de 2021, demonstrando o exercício de ações dentro de suas finalidades e informando dados como o número de beneficiados, atividades realizadas e sua frequência, demais ações de caráter assistencial, etc;

Obs. Em razão do decurso do tempo, solicitamos o envio do relatório anual circunstanciado referente ao ano de 2021. 

IV - Publicação, pela imprensa (original ou cópia autenticada), do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no exercício anterior, 2021.

Obs. Há, no projeto, o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2020, que não cumpre o disposto no inciso VII, do artigo 1° da Lei n° 2.574/80. A lei exige a apresentação do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada e sua publicação pela imprensa. 

Sala das Comissões, 17/11/2022.

Deputado EMÍDIO DE SOUZA 

Relator
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